LEI N.º 2.103, DE 12/12/99

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 1.927, de 26/10/98 que "Que autoriza a aquisição e doação em favor da associação dos Moradores, do Bairro Alegre, da área que menciona e dá outras providências".
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 1.927, de 26/10/98 que "Que autoriza a aquisição e doação em favor da Associação dos Moradores do Bairro Alegre, da área que menciona e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir, na forma prevista pela Lei de Organização Municipal, a área constituída pelos lotes 120, 130, situada na Rua o3, 140, 150, 160, localizados na Rua 11, 170 e 180 na Rua 04, todos os localizados no Setor 28 e na Quadra 28 no Bairro Alegre, pertencentes a empresa UPIMEC.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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